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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

LEI NR 2. 732 

Do 3) de setembro do 1 :101 

Suspendo por prezo doto:nninado a 
aplicação de multas, juros e cor 
ração monetárie que incidan se;: 
bre tributos mu>icipais c ct:l ou
tras pxnvidênclus.-

O PREFEITO 00 Mi.J'liCÍPIO DE ARARAQUAflfl, í:.s rouo de Siio 
Peulo, no exerc!cio de suas atribuições legais, e de acordo <;t>n o que doere 
tou a c&nara ~\.Jnicipal, on eessím ordinál'i:l de 20 do eotsutnt: de l 981, Pti 
mUlga a seguinte lei:-

Artigo lR - Fica o Freft::i to autot'i<:<.du " suaprnder a 
cobrença de multa!!, juros de moro e corn•çt<e monetária que i.neir.on sobre os 
tributos do exercício do 1 981 que se encontram eu atraso,-

Artigo 2R - Puro gozar dos br.nefÍciu::~ dostil l.,i, o -
débito deverá ser liquidado numa SÓ vez.-

Artigo 3R - Os efeitos desta lei SEl oxtmdan aos -
tributoe da competllncia do (q:Jartemanto 1\Ui..ÔnOOlO de 4:luo o i.:suo i :os.-

Artioo 4R - Os efeitos da Pr&SQ'lto lol coosareo B11 03 
ds novB!Ibro do co:rrErlte ono.-

Artigo 5R - Esta lei a1t!'ft Bll vigor r.a dato. de sua P.!! 
bliCl!Çím 1 revogadas as disposições m contr'l'trio.- / 

PREFEITURA 00 KJJIC1PIO DE ARARAQUARA, ~,ta) de eetanbro dl1 1 981 
(mil novecmtoa e oita'lta e um).- / J ·. 

-Pref ,wiclpal-

( 011, w~· ~·~c· s.:.:nr 

Publicada no DepartmiB1to da Adllinietreção ~\Jnic na dalü Hupre.-
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DA. CAF\.OS ALBERTO t.:HlÇO 
-Diretor de (;<Jbin<ll;c-

I'IE!gistrada às f'ls. nP ~ do livro competente nQ 17.-
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